

Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 1/2015
Altera o "caput" do art. 39 da Lei Orgânica do Município.

A Mesa da Câmara Municipal promulga a seguinte Emenda:

Art. 1º. O “caput” do art. 39 da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 39. A Câmara Municipal se reunirá, anualmente, de 1º de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro, independente de convocação.”

Art. 2º. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 
Justificativa

No caso do período de recesso, não é obrigatório seguir a Constituição Federal. Deste modo, a Câmara Municipal se reunirá, a partir da aprovação desta Proposta, de 1º de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro de cada ano.
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